PROJETO DE LEI Nº 104, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021
Autoriza o poder executivo a celebrar contrato administrativo de concessão de uso de bem público municipal com a Fundação Para o Desenvolvimento da Cultural e do Turismo – FUNDECTUR, e dá outras providências. 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar contrato administrativo de concessão de uso gratuito de área pública do Município, pelo prazo de 10 (dez) anos, prorrogável por igual período, com a Fundação Para o Desenvolvimento da Cultura e do Turismo – FUNDECTUR, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 08.747.029/0001-43, destinado para fomentação do turismo regional, impulsionado pelo relevante interesse público.
Art. 2º A concessão de uso de bem imóvel de que trata esta Lei Municipal, será do lote urbano nº 01 da quadra 01, de matrícula nº 22.847 com área de 488,22m², na esquina com a Rua sem denominação e a faixa de Domínio da BR 386, localizado na zona urbana do Distrito de Osvaldo Cruz, em Frederico Westphalen/RS, confrontando: Ao Nordeste, por uma linha com terras do lote urbano nº 02, onde mede 16,59 metros; ao Noroeste, por uma linha com terras do lote urbano nº 06, pertencente ao Estado do Rio Grande do Sul, onde mede 33,34 metros; Ao Sudeste, por uma linha com a Faixa de Domínio da BR 386, onde mede 32,23 metros; E, ao Sudoeste, com a Rua Sem Denominação, onde mede 13,27 metros. 
Parágrafo Único. A concessão de uso irá abranger os bens móveis constantes no imóvel. 
Art. 3º A cessão de uso será formalizada pela assinatura de contrato administrativo, onde constarão as demais cláusulas e condições. 
Art. 4º Após a efetivação da cessão de uso, a Pessoa Jurídica beneficiada fica obrigada a fiel observância e cumprimento das disposições desta Lei.

Art. 5º Ficam estabelecidos os seguintes encargos à Pessoa Jurídica cessionária:

I - A proibição de dar destinação diversa ao imóvel objeto da cessão, exceto se houver com prévia autorização do Poder Executivo; 

II - O cumprimento de todos os inerentes deveres ambientais, tributários, previdenciários e trabalhistas decorrentes de suas atividades e exigidos pelos órgãos legalmente constituídos;

III - A utilização do espaço para o desenvolvimento cultural. 
Art. 6º A cessão de uso será revogada, sem qualquer ônus para o cessante, se a Pessoa Jurídica cessionária:

I – Der ao imóvel destinação diversa daquela constante desta Lei;

II – Deixar de cumprir as determinações desta Lei.
Art. 7º Está Lei será regulamentada, no que couber, por ato do Poder Executivo;

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos trinta dias do mês de novembro de dois mil e vinte e um.
___________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal 
_______________________________

ALESSANDRO MOLOSSI
Sec. Mun. de Indústria, Comércio e Turismo
Oficio nº 771/2021 GAB   


       Frederico Westphalen/RS, 30 de novembro de 2021.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Senhor Presidente:

Com o presente, encaminho a Vossa Excelência para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o presente Projeto de Lei que dispõe sobre a cessão de uso de imóvel a Fundação Para o Desenvolvimento da Cultura e do Turismo – FUNDECTUR, impulsionado pelo relevante interesse público.
Preliminarmente, destaca-se a importância da Fundação, qual tenha, no ensejo de auxiliar e defender os interesses culturais, importância indubitável para a manutenção da cultura junto à Frederico Westphalen.
O objetivo é que o Centro de Apoio ao Turista (antigo Pórtico), seja utilizado pela FUNDECTUR – Fundação Para o Desenvolvimento da Cultura e do Turismo, em conjunto com a Prefeitura Municipal de Frederico Westphalen/RS, idealizando e fomentando o desenvolvimento do turismo regional.
Portanto, a proposta supracitada, tem o desígnio de ceder o referido imóvel, para que possa a Fundação, alocar-se com comodidade, ambientação e até mesmo ferramentas que possam valorizar ainda mais seu trabalho frente, proporcionando mais qualidade nos serviços culturais oferecidos frente à Frederico Westphalen, haja visto que o local resguarda a localidade ideal para a prestação idealizada.
Por fim, é oportuno destacar ainda, o art. 30 da Constituição da República, onde reitera o disposto na nossa LOM:
Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;
Nesse sentido, entendendo a importância da vereança em analisar a presente proposição, coloca-se à disposição as secretarias necessárias para esclarecimentos, assim como a Assessoria Jurídica Municipal. 
Posto isto, Nobres Vereadores, solicitamos a deliberação e a aprovação da presente proposta, submetendo-a ao regime ordinário, observado o disposto no Regimento Interno dessa Câmara Municipal.

Atenciosamente, 

___________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal 
Exmo. Sr.

JORGE ALAN SOUZA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Frederico Westphalen/RS
